
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

  
RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 
  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 
 

Nome:   Enes Follador Nogueira                                                          Matrícula Siape: 1649308 

 Classe / Nível: D401 

Lotação: Coordenadoria de Química e Biologia 

Período de avaliação:      21/03/2022 a 14/08/2022 
 

 
Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 
1.1 - Avaliação discente (Inserir as disciplinas e suas respectivas notas) 

Diário: 381223 - biologia II (técnico integrado com emjat metalurgia e materiais): 40,00 
        Diário: 381385 - biologia II: 36,80 

Diário: 381508 - biologia II - integrado em eletrotécnica: 39,92 
Diário: 381550 - biologia III - integrado em eletrotécnica: 40,00 
Diário: 381591 - biologia III - estradas integrado ao em: 39,20 
 
1.2 - Disciplinas Ministradas (Inserir os nomes das disciplinas, curso e carga horária) 

BIOLOGIA II – Turma V06 (Técnico em Estradas integrado ao Ensino Médio) – 90h 

BIOLOGIA III – Turma V03 (Técnico em Eletrotécnica integrado ao Ensino Médio) – 60h 

BIOLOGIA II – Turma V02 (Técnico em Eletrotécnica integrado ao Ensino Médio) – 90h 

BIOLOGIA II – Turma N18 (Técnico em Metalurgia Integrado ao Ensino Médio - PROEJA) – 36h  
BIOLOGIA II – Turma N35 (Qualificação Profissional em Hospedagem Integrado ao Ensino Médio - 
PROEJA) – 36h  
 

 
2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO (Para cada tipo de orientação inserir o nome completo do aluno e nome do curso) 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 
                   [X ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 
              [ X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

 

 
 



 

 

Data:   14   /    08    / 2022 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 

Este documento deve ser acompanhado da ata da reunião da coordenadoria/colegiado em que foi aprovado. 

 


